
À Câmara Municipal de Vitória

Exmo. Sr. Presidente

O  Vereador  signatário,  no  uso  de  suas  prerrogativas  regimentais,  requer  a  V.Exa, 

encaminhamento ao Exmo. Prefeito do Município de Vitória a seguinte: 

 INDICAÇÃO Nº 305/2025

Indico  ao  Exmo.  Prefeito  Municipal  de  Vitória,  Sr.  LORENZO  PAZOLINI,  que  solicite 

Secretaria competente, possível retirada do desnível de asfalto, Av. Pedro Depiante, n° 194, 

Morada de Camburi, Vitória/ES.

Protocolo 156: 2025.103.788

JUSTIFICATIVA

A possível retirada do desnível de asfalto existente na via em questão se faz necessária em 
razão dos transtornos que o mesmo vem ocasionando à fluidez do tráfego e à segurança dos 
usuários da via, uma vez que a irregularidade do pavimento compromete a circulação 
adequada de veículos e pedestres. No caso em análise, o desnível apresenta-se incompatível 
com as condições ideais da via, ocasionando danos a veículos, dificuldades na passagem de 
veículos de emergência, como ambulâncias e viaturas, além de aumentar o risco de 
acidentes, especialmente em períodos de maior fluxo. Diante disso, solicita-se a avaliação 
técnica para a possível retirada do desnível de asfalto, bem como a regularização e 
nivelamento do pavimento de acordo com o meio-fio, garantindo melhores condições de 
trafegabilidade, segurança viária e mobilidade urbana para todos os usuários.

LUIZ EMANUEL ZOUAIN DA ROCHA  

Vereador – Republicanos

                                         Palácio tílio Vivacqua, 18 de Dezembro 
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